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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO: 2º (segundo) Termo
Aditivo ao Convênio que entre si celebram o Município de Monte Carmelo,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade na Praça
Getúlio Vargas, nº 272, Centro, CEP: 38.500-000, inscrito no CNPJ sob o nº
18.593.103/0001-78, e a União Allan Kardec – Lar dos Idosos, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.068.985/0001-97,
com sede nesta cidade na Rua Quirino José Quadros, nº 160, Bairro Vila
Nova, CEP: 38.500-000, com a interveniência da Secretaria Municipal de
Inclusão Social. Objeto: a prorrogação do prazo de vigência previsto na
Subcláusula 4.1 do Termo de Convênio em 01.01.2022, para o período de
01.01.2024 a 31.12.2024, considerando o interesse público proveniente da
necessidade de garantir a permanência da institucionalização da pessoa
idosa O. F. D. S., conforme decisão judicial proferida no Processo nº
5000329-91.2019.8.13.0431. Data de assinatura: 19 de dezembro de 2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO: 2º (segundo) Termo
Aditivo ao Convênio que entre si celebram o Município de Monte Carmelo,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade na Praça
Getúlio Vargas, nº 272, Centro, CEP: 38.500-000, inscrito no CNPJ sob o nº
18.593.103/0001-78, e a União Allan Kardec – Lar dos Idosos, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.068.985/0001-97,
com sede nesta cidade na Rua Quirino José Quadros, nº 160, Bairro Vila
Nova, CEP: 38.500-000, com a interveniência da Secretaria Municipal de
Inclusão Social. Objeto: a prorrogação do prazo de vigência, previsto na
Subcláusula 4.1 do Termo de Convênio firmado em 01.01.2022, para o
período de 01.01.2024 a 31.12.2024, considerando o interesse público
proveniente da necessidade de garantir a permanência da
institucionalização da pessoa idosa O. E., conforme decisão judicial
proferida no Processo nº 5003178-02.2020.8.13.0431. Data de assinatura:
28 de dezembro de 2023.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO: 1º (primeiro) Termo
Aditivo ao Termo de Convênio nº 23/2023 que entre si celebram o Município
de Monte Carmelo, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
nesta cidade na Praça Getúlio Vargas, nº 272, Centro, CEP 38.500-000,
inscrito no CNPJ sob o nº 18.593.103/0001-78, e a Casa de Repouso da
Sociedade São Vicente de Paulo – SSVP, inscrita no CNPJ sob o nº
22.604.680/0002-76, com sede nesta cidade na Avenida Rui Barbosa, nº
449, Boa Vista, CEP: 38.500-000, com a interveniência da Secretaria
Municipal de Inclusão Social. Objeto: a prorrogação do prazo de vigência
previsto na Subcláusula 4.1 do Termo de Convênio nº 23/2023, para o
período de 01.01.2024 a 31.12.2024, considerando o interesse público
proveniente da necessidade de garantir a permanência da
institucionalização da pessoa idosa M. J. G., conforme decisão judicial
proferida no Processo nº 5005330-52.2022.8.13.0431. Data de assinatura:
28/12/2023.

PORTARIA N.º 427 DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

“Instaura Sindicância para apurar fatos envolvendo servidor público que
especifica”.

O Diretor Geral do DMAE – Departamento Municipal de Água e Esgoto de
Monte Carmelo-MG, no uso de suas atribuições legais e com fundamento
nos arts 210 e seguintes, do Estatuto Público do Município e,   

CONSIDERANDO a comunicação interna 001/2024 expedida pelo Diretor do
Setor Energético a essa Diretoria, noticiando uso indevido de bem público
por parte do servidor J.M.S no dia 07 de janeiro de 2024;

CONSIDERANDO que a prestação de serviços levada a efeito pelo servidor
ocorreram nas proximidades do local indicado na comunicação;

RESOLVE:

Art. 1º Fica instaurada Sindicância Administrativa com a finalidade de apurar
a veracidade dos fatos e possíveis infrações à Lei Complementar n.º 08/2005
(Estatuto dos Servidores), que envolve o servidor J.M.S, matrícula 187,
ocupante do cargo mecânico hidráulico, lotado no DMAE – Departamento
Municipal de Água e Esgoto de Monte Carmelo-MG.

Art. 2º Designo os servidores Thiago Chaves de Melo, Matrícula 349, OAB-
MG 102.003; Amanda Rodrigues Pereira de Simoni, Matrícula 284; e, Junior
Cesar Borges Martins, Matrícula 103, a fim de que, mediante a presidência
do primeiro e em estrita observância ao procedimento traçado pelos arts.
210 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos, constituam Comissão
Sindicante e apresentem, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
publicação desta Portaria, relatório conclusivo dos trabalhos realizados.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 08 de Janeiro de 2024.

ANDERSON PIRES
DIRETOR GERAL – DMAE

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO DE

MONTE CARMELO
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 428 DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

“Faz contratação que específica”. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte
Carmelo/MG, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas em
Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Contratar, por tempo determinado, RONALDO GOMES
BIANCHINI, matrícula nº 369, para desempenhar as funções de
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado no DMAE – DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MONTE CARMELO – MG, conforme
o disposto na Lei nº 365, de 27 de dezembro de 2001, com alterações
posteriores, para atender necessidades temporárias de excepcional
interesse público, pelo período de 10/01/2024 à 31/12/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 10 de Janeiro de 2024.

ANDERSON PIRES
DIRETOR GERAL – DMAE
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO: 2º (segundo) Termo
Aditivo ao Convênio que entre si celebram o Município de Monte Carmelo,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade na Praça
Getúlio Vargas, nº 272, Centro, CEP: 38.500-000, inscrito no CNPJ sob o nº
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18.593.103/0001-78, e a União Allan Kardec – Lar dos Idosos, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.068.985/0001-97,
com sede nesta cidade na Rua Quirino José Quadros, nº 160, Bairro Vila
Nova, CEP: 38.500-000, com a interveniência da Secretaria Municipal de
Inclusão Social. Objeto: prorrogação do prazo de vigência previsto na
Subcláusula 4.1 do Termo de Convênio firmado em 01.01.2022, para o
período de 01.01.2024 a 31.12.2024, considerando o interesse público
proveniente da necessidade de garantir a permanência da institucionalização
da pessoa idosa C. G. D. O., conforme decisão judicial proferida no
Processo nº 5002856-79.2020.8.13.0431. Data de assinatura: 28 de
dezembro de 2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO: 2º (segundo) Termo
Aditivo ao Convênio que entre si celebram o Município de Monte Carmelo,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade na Praça
Getúlio Vargas, nº 272, Centro, CEP: 38.500-000, inscrito no CNPJ sob o nº
18.593.103/0001-78, e a União Allan Kardec – Lar dos Idosos, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.068.985/0001-97,
com sede nesta cidade na Rua Quirino José Quadros, nº 160, Bairro Vila
Nova, CEP: 38.500-000, com a interveniência da Secretaria Municipal de
Inclusão Social. Objeto: prorrogação do prazo de vigência previsto na
Subcláusula 4.1 do Termo de Convênio firmado em 01.01.2022, para o
período de 01.01.2024 a 31.12.2024, considerando o interesse público
proveniente da necessidade de garantir a permanência da institucionalização
da pessoa idosa J. D. R., conforme decisão judicial proferida no Processo nº
0431.14.001685-5. Data de assinatura: 28 de dezembro de 2023.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO: 1º (segundo) Termo
Aditivo ao Convênio que entre si celebram o Município de Monte Carmelo,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade na Praça
Getúlio Vargas, nº 272, Centro, CEP: 38.500-000, inscrito no CNPJ sob o nº
18.593.103/0001-78, e a União Allan Kardec – Lar dos Idosos, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.068.985/0001-97,
com sede nesta cidade na Rua Quirino José Quadros, nº 160, Bairro Vila
Nova, CEP: 38.500-000, com a interveniência da Secretaria Municipal de
Inclusão Social. Objeto: prorrogação do prazo de vigência, previsto na
Subcláusula 4.1 do Termo de Convênio firmado em 16.08.2023, para o
período de 01.01.2024 a 31.12.2024, considerando o interesse público
proveniente da necessidade de garantir a permanência da institucionalização
da pessoa idosa J. L. M., conforme decisão judicial proferida no processo nº
5004299-60.2023.8.13.0431. Data de assinatura: 19 de dezembro de 2023.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO: 2º (segundo) Termo
Aditivo ao Convênio que entre si celebram o Município de Monte Carmelo,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade na Praça
Getúlio Vargas, nº 272, Centro, CEP: 38.500-000, inscrito no CNPJ sob o nº
18.593.103/0001-78, e a União Allan Kardec – Lar dos Idosos, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.068.985/0001-97,
com sede nesta cidade na Rua Quirino José Quadros, nº 160, Bairro Vila
Nova, CEP: 38.500-000, com a interveniência da Secretaria Municipal de
Inclusão Social. Objeto: a prorrogação do prazo de vigência previsto na
Subcláusula 4.1 do Termo de Convênio firmado em 08.02.2022, para o
período de 01.01.2024 a 31.12.2024, considerando o interesse público
proveniente da necessidade de garantir a permanência da
institucionalização da pessoa idosa M. G. D. A., conforme decisão judicial
proferida no Processo nº 5004479-47.2021.8.13.0431. Data de assinatura:
28 de dezembro de 2023.  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO: 3º Termo Aditivo ao Contrato ao Convênio
Técnico Científico, que entre si celebram a Universidade Federal de
Uberlândia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.648.387/0001-18, e o Município
de Monte Carmelo, inscrita no CNPJ/MF 18.593.103/0001-78. Processo: SEI
nº 23117.036674/2018-78. Objeto: a prorrogação do convênio técnico
científico, que entre si celebram a Universidade Federal de Uberlândia e o
Município de Monte Carmelo, até 31 de dezembro de 2025. Data de
assinatura: 12/01/2024.
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